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Recebem-3o ou embargos para a cor 
potente doclaraç o, ua voz pro--
cedontes os ti  t'ontoe apontad . 

VL.Y13  {JÂ TMX)3  too autos en que a tirnci 

ctfaol Su paio & cia. Ltd,, opõe o:baxp:oe do declaração ao 02?-

do desta C ara, do 10 de abril de l9l4;  que doter dnou £ se 

efetuado a Joio Ar rico Pirienta o par,a ento do eoua aal r1o3, na 

base do2 ultitn ento porcebidoo, quando t&'a fixado no próprio 

ac6rd o, a iinport noia cio Cr. 2.000:00 oo.r3o bano da reinte raç o: 

que o ac rd&o ehlbargado aproson 

ta, roa1iento, a contradição apontada,  impondo-se, a&o1:n, sua 

declara ço; 

50LVE a CLara de Justiça do Trabalho co-

nhecer dos  bar on, e, polo voto  de dese pate, recob -1oa para 

declarar que devo prevalecer a concluu o do ac6rd o, isto é, que 

os aaltrios percebidos pelo opro ac1o, para o efeito de indoni-

zaç o, devem ser apurados na oxecu o, no prevalecendo qualquer 

firaç o nesta inat ncia, 

fio do '3ano fro, 2 de aç6ato de l9i 

a)  Oscar Saraiva 

a)  oz as 'Iotta 

R)  Dorval Tnc wda 
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